
  
  

RESOLUCAO NP. 204, DE 23 DE MAIO DE 2023 

O Plenêrio do Conselho Municipal de Saude de Domingos Martins, em 

sua Ducentésima Décima Nona Reuniëo Ordindria, realizada no dia 23 de 
Maio de 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuicêes 

conferidas pela Lei n* 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n* 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei Municipal N* 2.159 de 20 de fevereiro 

de 2009, bem como prerrogativas regimentais, e 

Considerando o artigo 196 da Constituicêao Federal, determina a 

saude, direito de todos e dever do Estado, seja garantida mediante politicas 

gue visem a reducêo dos riscos & saude e ao acesso universal e igualitêrio as 
ac6es e servicos para promocao, protecêo e recuperacao da saude; 

Considerando a necessidade de disciplinar o fluxo das demandas 
sobre controle social do SUS gue chegam ao Conselho Municipal de Saude. 

RESOLVE: 

1) Aprovar a Movimentac&o Financeira da Secretaria Municipal de 

Saude de Domingos Martins, referente ao mês de Abril de 2023, 

conforme CI/PMDM/SECFIN/N“038/2023 e com base no Parecer NS 
255/2023 da Comissêo de Acompanhamento do Orcamento, 

Contratos e Convênios - CAOCC; 

2) Esta Resolucêo entra em vigor na data de sua publicacêo, revogadas 
as disposicêes em contrêrio; 

3) O conteudo desta Resolucêo, na integra, estê disponibilizado no 

endereco eletrênico: www.domingosmartins.es.gov.br. 

   VANDE VA DE SOUZA 
Presidente do Conselhé-Municipal de Saude de Domingos Martins 

Homologo a Resolucë&o N? 204/2023 do Conselho Municipal de Saude, nos 
termos do $ 2” do Art. 1” da Lei Federal n” 8142/90, do Art. 9? da Lei Municipal 
n” 2.159, de 20 de fevereiro de 2009. 

ZULEIDE MARIE CARDOZO 
Secretêria Municipal de Saude de Domingos Martins 
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